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MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL

Decreto-Lei n.o 93/2000
de 23 de Maio

Para que os cidadãos da União Europeia, os ope-
radores económicos e as colectividades locais beneficiem
plenamente das vantagens decorrentes da criação de
um espaço sem fronteiras, importa incentivar a inter-
conexão e a interoperabilidade das redes nacionais de
comboios de alta velocidade, bem como o acesso a essas
redes.

A exploração comercial dos comboios de alta velo-
cidade pressupõe a existência de coerência entre as
características das infra-estruturas e as do material cir-
culante nos diversos Estados membros da União Euro-
peia, porque dessa coerência dependem o nível de
desempenho, a segurança, a qualidade dos serviços e
o respectivo custo, e é nela que assenta a interopera-
cionalidade do sistema ferroviário transeuropeu de alta
velocidade.

Nessa medida, a existência de divergências impor-
tantes entre as regulamentações nacionais, bem como
entre os regulamentos internos e as especificações téc-
nicas que as diversas entidades e empresas dos Estados
membros aplicam, prejudica a plena interoperabilidade
do sistema ferroviário transeuropeu de alta velocidade,
obrigando à definição de requisitos essenciais para o
seu funcionamento.

Dada a vastidão e a complexidade deste sistema, é
necessária a sua decomposição em subsistemas para
assegurar a sua operacionalidade, definindo, relativa-
mente a cada um deles, os respectivos requisitos essen-
ciais, os parâmetros fundamentais e as especificações
técnicas necessárias para os satisfazer.

Prevê-se a sujeição dos subsistemas que constituem
o sistema ferroviário transeuropeu de alta velocidade
a um processo de verificação, por forma a permitir, à
autoridade responsável pela autorização da entrada em
serviço, verificar se nas fases de concepção, construção
e exploração os resultados obtidos se encontram em
conformidade com as disposições regulamentares, téc-
nicas e operacionais aplicáveis.

Dando desta forma cumprimento ao disposto no pro-
grama do Governo quanto à construção de uma rede
ferroviária nacional de alta velocidade, plenamente inte-
grada com a rede ferroviária de alta velocidade espa-
nhola e, consequentemente, com o sistema ferroviário
europeu de alta velocidade, e procedendo à transposição
para a ordem jurídica nacional do disposto na Directiva
n.o 96/48/CE, do Conselho, de 23 de Julho de 1996,
institui-se o regime jurídico da realização da interope-
rabilidade do sistema ferroviário transeuropeu de alta
velocidade no território nacional.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

1 — O presente diploma estabelece as condições a
satisfazer para realizar no território nacional a intero-
perabilidade do sistema ferroviário transeuropeu de alta
velocidade.

2 — As referidas condições respeitam ao projecto, à
construção, à adaptação e à exploração das infra-es-
truturas e do material circulante que integram o sistema.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos do presente diploma, entende-se por:

a) «Sistema ferroviário transeuropeu de alta velo-
cidade»: o conjunto, descrito no anexo I, que
faz parte integrante do presente diploma, cons-
tituído pelas infra-estruturas ferroviárias,
incluindo as linhas e as instalações fixas, da rede
transeuropeia de transporte, construídas ou
adaptadas para serem percorridas a alta velo-
cidade, e pelo material circulante concebido
para percorrer essas infra-estruturas;

b) «Interoperabilidade»: a capacidade do sistema
ferroviário transeuropeu de alta velocidade para
permitir a circulação segura e sem interrupção
de comboios de alta velocidade que atinjam os
níveis de desempenho especificados. Essa capa-
cidade tem por base o conjunto das condições
regulamentares, técnicas e operacionais a obser-
var para satisfazer os requisitos essenciais;

c) «Subsistemas»: os subsistemas de carácter estru-
tural ou funcional em que se subdivide o sistema
ferroviário transeuropeu de alta velocidade,
conforme indicado no anexo II, que faz parte
integrante do presente diploma, para os quais
deverão ser definidos requisitos essenciais;

d) «Componentes de interoperabilidade»: qual-
quer componente elementar, grupo de compo-
nentes, subconjunto ou conjunto completo de
materiais incorporado ou destinado a ser incor-
porado num subsistema do qual dependa,
directa ou indirectamente, a interoperabilidade
do sistema ferroviário transeuropeu de alta
velocidade;

e) «Requisitos essenciais»: o conjunto de condi-
ções descritas no anexo III, que faz parte inte-
grante do presente diploma, que devem ser
observadas pelo sistema ferroviário transeuro-
peu de alta velocidade, pelos subsistemas e pelos
componentes de interoperabilidade;

f) «Especificação europeia»: uma especificação
técnica comum, uma aprovação técnica euro-
peia ou uma norma nacional que transponha
uma norma europeia, tal como definidas nos
n.os 8 a 12 do artigo 1.o da Directiva
n.o 93/38/CEE;

g) «Especificações técnicas de interoperabilidade»,
a seguir designadas «ETI»: as especificações de
que cada subsistema é objecto, a fim de satisfazer
os requisitos essenciais, estabelecendo as neces-
sárias relações funcionais recíprocas entre os sub-
sistemas do sistema ferroviário transeuropeu de
alta velocidade e assegurando a coerência deste;

h) «Organismo representativo comum»: o orga-
nismo que reúne representantes dos gestores
das infra-estruturas, das empresas ferroviárias
e da indústria, responsável pela elaboração das
ETI;

i) «Organismos notificados»: os organismos res-
ponsáveis pela avaliação da conformidade ou
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da aptidão para a utilização dos componentes
de interoperabilidade ou pela instrução do pro-
cesso de verificação «CE» dos subsistemas.

Artigo 3.o

Âmbito

O presente diploma abrange as disposições relativas,
no que respeita a cada subsistema, aos parâmetros, aos
componentes de interoperabilidade, aos interfaces e aos
procedimentos, bem como as condições de coerência glo-
bal do sistema ferroviário transeuropeu de alta velocidade
necessárias à realização da sua interoperabilidade.

Artigo 4.o

Requisitos essenciais

1 — O sistema ferroviário transeuropeu de alta velo-
cidade, os subsistemas e os componentes de interope-
rabilidade devem satisfazer os requisitos essenciais que
lhes respeitem.

2 — As especificações técnicas suplementares referi-
das no artigo 18.o, n.o 4, da Directiva n.o 93/38/CEE,
que sejam necessárias para completar as especificações
europeias ou as restantes normas aplicáveis, não devem
contrariar os requisitos essenciais.

CAPÍTULO II

Especificações técnicas de interoperabilidade

Artigo 5.o

Função e características

1 — As ETI são elaboradas pelo organismo repre-
sentativo comum e adoptadas por um comité composto
por representantes dos Estados membros e presidido
pelo representante da Comissão Europeia, sendo publi-
cadas no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

2 — Os subsistemas devem ser, no decurso da sua
utilização, permanentemente conformes com as ETI que
se lhes apliquem.

3 — As ETI não afectam a possibilidade de utilização
de infra-estruturas novas ou adaptadas para o sistema
ferroviário transeuropeu de alta velocidade para a cir-
culação de comboios que não integrem esse sistema.

4 — O cumprimento do conjunto das ETI não poderá
pôr em causa a coerência da rede ferroviária nacional.

Artigo 6.o

Possibilidade de não aplicação

1 — Poderá verificar-se a não aplicação de certas ETI,
inclusive as que se referem ao material circulante, no
caso de projectos de novas linhas ou de adaptação de
linhas existentes para a alta velocidade realizados em
território nacional, nos casos e condições seguintes:

a) A um projecto de nova linha ou de adaptação
de uma linha existente para a alta velocidade
que se encontre numa fase avançada de desen-
volvimento aquando da publicação dessas ETI;

b) A um projecto de adaptação de uma linha exis-
tente para a alta velocidade, quando o gabarito,
a bitola ou a distância entre os eixos das vias
dessa linha possuir valores diferentes dos exis-

tentes na maior parte da rede ferroviária euro-
peia e essa linha não constituir uma ligação
directa com a rede de alta velocidade espanhola,
num troço que integre a rede transeuropeia de
alta velocidade.

c) A um projecto de adaptação de uma linha exis-
tente para a alta velocidade quando a aplicação
dessas ETI comprometer a viabilidade econó-
mica do projecto.

2 — No caso previsto na alínea a) do número anterior,
a intenção de não aplicação, mesmo que parcial, será
previamente comunicada pelo Instituto Nacional do
Transporte Ferroviário (INTF) à Comissão Europeia,
que deverá ser informada do adiantamento do projecto,
devendo ainda ser-lhe enviado um processo com as ETI
ou as partes das ETI que se pretende que não sejam
aplicadas, as disposições que se tenciona aplicar no pro-
jecto a fim de favorecer a sua interoperabilidade a prazo
e as razões técnicas, administrativas ou económicas que
justificam a não aplicação.

3 — No caso previsto na alínea b) do n.o 1, a intenção
de não aplicação, mesmo que parcial, será previamente
comunicada pelo INTF à Comissão Europeia, à qual
será enviado um processo com as ETI ou as partes das
ETI relativas aos parâmetros físicos em questão que
se pretende que não sejam aplicados, as disposições que
se tenciona aplicar no projecto a fim de favorecer a
sua interoperabilidade a prazo e as razões técnicas,
administrativas ou económicas que justificam a não
aplicação.

4 — No caso previsto na alínea c) do n.o 1, a intenção
de não aplicação, mesmo que parcial, será previamente
comunicada pelo INTF à Comissão Europeia, à qual
será enviado um processo com as ETI ou as partes das
ETI que se pretende que não sejam aplicadas.

CAPÍTULO III

Componentes de interoperabilidade

Artigo 7.o

Condições de utilização

1 — Só poderão ser colocados no mercado os com-
ponentes de interoperabilidade que permitirem a con-
cretização da interoperabilidade do sistema ferroviário
transeuropeu de alta velocidade satisfazendo os requi-
sitos essenciais.

2 — Os componentes de interoperabilidade só podem
ser utilizados no respectivo domínio de utilização em
conformidade com o fim a que se destinam e têm de
ser objecto de instalação e manutenção adequadas.

3 — As disposições dos números anteriores não
obstam a que esses componentes sejam colocados no
mercado para outras aplicações, nem à sua utilização
nas linhas ferroviárias convencionais.

Artigo 8.o

Conformidade com requisitos essenciais

1 — Serão considerados conformes com os requisitos
essenciais previstos no presente diploma que lhes res-
peitem os componentes de interoperabilidade que dis-
ponham da declaração «CE» de conformidade ou de
aptidão para a utilização, cujos elementos constam do
anexo IV, que faz parte integrante do presente diploma.
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2 — A conformidade de um componente de intero-
perabilidade com os requisitos essenciais que lhes res-
peitem é determinada com base nas especificações euro-
peias aplicáveis, caso existam.

3 — Caso se entenda que determinadas especificações
europeias não satisfazem os requisitos essenciais, o
assunto poderá ser submetido pelo INTF ao comité refe-
rido no artigo 5.o, após consulta ao comité instituído
pela Directiva n.o 83/109/CEE, do Conselho, de 28 de
Março de 1983, caso se trate de uma norma europeia.

4 — Na falta de especificações europeias, serão
comunicadas pelo INTF aos organismos congéneres
dos restantes Estados membros da União Europeia
e à Comissão Europeia as normas e especificações téc-
nicas utilizadas para efeitos de aplicação dos requisitos
essenciais.

Artigo 9.o

Cláusula de salvaguarda

1 — Se se verificar que um componente de intero-
perabilidade que disponha da declaração «CE» de con-
formidade ou de aptidão para a utilização, colocado
no mercado e utilizado de acordo com a respectiva fina-
lidade, pode comprometer a observância dos requisitos
essenciais, o INTF restringirá o seu campo de aplicação,
proibirá a sua utilização, ou determinará a sua retirada
do mercado.

2 — O INTF informará a Comissão Europeia, fun-
damentadamente, sobre as medidas tomadas, especifi-
cando, nomeadamente, se a não conformidade resulta:

a) Da não observância dos requisitos essenciais;
ou

b) De uma aplicação incorrecta das especificações
europeias, se for invocada a sua aplicação; ou

c) De uma insuficiência das especificações euro-
peias.

3 — Se um componente de interoperabilidade que
disponha da declaração «CE» de conformidade se reve-
lar não conforme, o INTF tomará as medidas adequadas
contra quem passou a declaração, nos termos do n.o 1,
e informará desse facto a Comissão Europeia e os res-
tantes Estados membros da União Europeia.

Artigo 10.o

Declaração de conformidade

1 — Para elaborar a declaração «CE» de conformi-
dade ou de aptidão para utilização de um componente
de interoperabilidade, o fabricante ou o respectivo man-
datário estabelecido em Portugal deve aplicar as dis-
posições previstas nas ETI que lhes digam respeito.

2 — Se as ETI o exigirem, a avaliação da conformi-
dade ou da aptidão para a utilização do componente
de interoperabilidade será instruída pelo organismo
notificado junto do qual o fabricante, ou o respectivo
mandatário estabelecido em Portugal, tenha apresen-
tado o pedido.

3 — Se os componentes de interoperabilidade forem
abrangidos por disposições comunitárias relativas a
outras questões, a declaração «CE» de conformidade
ou de aptidão para a utilização deverá indicar que os
componentes de interoperabilidade satisfazem igual-
mente os requisitos dessas disposições.

4 — Se nem o fabricante nem o respectivo mandatário
estabelecido em Portugal tiverem cumprido as obriga-
ções previstas nos números anteriores, elas recaem sobre
quem colocar no mercado o componente de intero-
perabilidade.

5 — As obrigações previstas pelos números anteriores
recaem também sobre quem montar componentes de
interoperabilidade ou partes de componentes de inte-
roperabilidade de origens diversas ou fabricar compo-
nentes de interoperabilidade para uso próprio, no
âmbito definido pelo presente diploma.

6 — Sem prejuízo do disposto no artigo 9.o, verifican-
do-se que uma declaração «CE» de conformidade foi
indevidamente emitida, o fabricante ou o respectivo man-
datário estabelecido na Comunidade são obrigados a colo-
car o componente de interoperabilidade em conformidade
e a fazer cessar a infracção, sem prejuízo da responsa-
bilidade que ao caso couber, nos termos gerais.

CAPÍTULO IV

Subsistemas

Artigo 11.o

Entrada em serviço

Cabe ao INTF autorizar a entrada em serviço dos sub-
sistemas de carácter estrutural constitutivos do sistema
ferroviário transeuropeu de alta velocidade que sejam
implantados em território nacional ou que sejam explo-
rados pelas empresas ferroviárias nele estabelecidas.

Artigo 12.o

Interoperabilidade

1 — Serão considerados interoperáveis e conformes
com os requisitos essenciais que lhes respeitem os sub-
sistemas de carácter estrutural constitutivos do sistema
ferroviário transeuropeu de alta velocidade que dispo-
nham da declaração «CE» de verificação.

2 — A verificação da interoperabilidade, dentro da
observância dos requisitos essenciais, dos subsistemas
de carácter estrutural constitutivos do sistema ferroviá-
rio transeuropeu, será feita com base nas ETI existentes.

3 — Se as ETI não satisfizerem integralmente os
requisitos essenciais, o assunto poderá ser submetido
à apreciação do comité referido no artigo 5.o

4 — Na falta de ETI aplicáveis, o INTF comunicará
aos organismos congéneres dos outros Estados membros
da União Europeia e à Comissão Europeia a lista das
regras técnicas utilizadas para efeitos da aplicação dos
requisitos essenciais.

Artigo 13.o

Processo de verificação «CE»

1 — Para elaborar a declaração «CE» de verificação,
a entidade adjudicante, ou o respectivo mandatário,
mandará instruir o processo de verificação «CE» pelo
organismo notificado que escolher para o efeito e de
acordo com as condições e nos termos definidos pelos
anexos V e VI, que fazem parte integrante do presente
diploma.

2 — A missão do organismo notificado responsável
pela verificação «CE» de um subsistema inicia-se na
fase de projecto e abrange todo o período de construção
até à fase de recepção, antes da entrada em serviço
do subsistema.
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3 — O organismo notificado é responsável pela orga-
nização de um processo técnico que deverá acompanhar
a declaração «CE» de verificação e que deve conter:

a) Os documentos relativos às características do
subsistema, bem como, se necessário, os ele-
mentos de certificação da conformidade dos
componentes de interoperabilidade;

b) Os elementos relativos às condições e restrições
de utilização e às instruções de manutenção,
fiscalização contínua ou periódica, regulação e
conservação.

Artigo 14.o

Verificações complementares

1 — Se se verificar que um subsistema de carácter
estrutural, munido da declaração «CE» de verificação
acompanhada pelo processo técnico, não observa inte-
gralmente o disposto no presente diploma, nomeada-
mente os requisitos essenciais, o INTF poderá requerer
a realização de verificações complementares.

2 — O INTF informará a Comissão Europeia, fun-
damentadamente, das verificações complementares soli-
citadas.

CAPÍTULO V

Organismos notificados

Artigo 15.o

Organismos notificados

1 — O INTF informa a Comissão Europeia e os orga-
nismos congéneres dos restantes Estados membros da
União Europeia sobre os organismos responsáveis pela
execução do processo de avaliação da conformidade ou
da aptidão para a utilização referido no artigo 10.o e
do processo de verificação referido no artigo 13.o,
devendo indicar para cada um deles o respectivo domí-
nio de competência.

2 — Serão aplicados os critérios previstos no
anexo VII, que faz parte integrante do presente diploma,
para a avaliação dos organismos notificados.

3 — Presumem-se conformes com os critérios refe-
ridos no número anterior os organismos que observem
os critérios de avaliação previstos nas normas europeias
pertinentes.

4 — Presumem-se conformes com os critérios refe-
ridos no n.o 2 os organismos acreditados pelo Instituto
Português da Qualidade (IPQ) que satisfaçam os cri-
térios estabelecidos nas normas nacionais que trans-
põem as normas harmonizadas aplicáveis.

5 — O INTF retirará a autorização a qualquer orga-
nismo que deixe de satisfazer os critérios enunciados
no anexo VII. Desse facto informará imediatamente a
Comissão Europeia e os outros Estados membros da
União Europeia.

6 — Se for considerado que um organismo notificado
indicado por outro Estado membro da União Europeia
não satisfaz os critérios exigíveis, o assunto poderá ser
submetido à apreciação do comité referido no artigo 5.o

CAPÍTULO VI

Fiscalização e regime sancionatório

Artigo 16.o

Fiscalização

A fiscalização do cumprimento do disposto no pre-
sente diploma cabe ao INTF.

Artigo 17.o

Contra-ordenações

1 — Constituem contra-ordenações, puníveis com
coima de 250 000$ a 750 000$, ou de 1 500 000$ a
9 000 000$, consoante o agente seja pessoa singular ou
colectiva:

a) A colocação no mercado de componentes de
interoperabilidade que não disponham de decla-
ração «CE» de conformidade ou de aptidão para
a utilização;

b) A inobservância da restrição determinada ao
campo de utilização de um componente de inte-
roperabilidade que disponha da declaração
«CE» de conformidade ou de aptidão para a
utilização mas comprometa a observância dos
requisitos essenciais;

c) A inobservância da proibição de utilização de
um componente de interoperabilidade que dis-
ponha da declaração «CE» de conformidade ou
de aptidão para a utilização mas comprometa
a observância dos requisitos essenciais;

d) A inobservância da determinação de retirada
do mercado de um componente de interope-
rabilidade que disponha da declaração «CE» de
conformidade ou de aptidão para a utilização
mas comprometa a observância dos requisitos
essenciais;

e) A passagem de declaração «CE» de conformi-
dade ou de aptidão para a utilização a um com-
ponente de interoperabilidade que se revele não
conforme;

f) O incumprimento da determinação de colocar
em conformidade com os requisitos essenciais
um componente de interoperabilidade com
declaração «CE» de conformidade ou de apti-
dão para a utilização indevidamente emitida;

g) A entrada em serviço dos subsistemas de carác-
ter estrutural constitutivos do sistema ferroviá-
rio transeuropeu de alta velocidade sem auto-
rização do INTF.

Artigo 18.o

Instrução dos processos e aplicação das coimas

1 — A instrução dos processos por contra-ordenações
previstos no presente diploma compete ao INTF.

2 — A aplicação das coimas previstas neste diploma
compete ao presidente do conselho de administração
do INTF.

Artigo 19.o

Produto das coimas

A afectação do produto das coimas faz-se da seguinte
forma:

a) 40% para o INTF;
b) 60% para o Estado.

CAPÍTULO VII

Disposições finais

Artigo 20.o

Comunicação das vias de recurso e dos prazos de interposição

A comunicação aos interessados das decisões tomadas
em aplicação do presente diploma relativas à avaliação
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da conformidade ou da aptidão para a utilização de
componentes de interoperabilidade e à verificação de
subsistemas integrados no sistema ferroviário transeu-
ropeu de alta velocidade, bem como das decisões toma-
das em aplicação dos artigos 9.o e 14.o, deve conter
indicação das formas de impugnação das decisões e dos
respectivos prazos de interposição.

Artigo 21.o

Acompanhamento da aplicação do diploma

1 — O INTF acompanhará a aplicação do presente
diploma, propondo as medidas necessárias à prossecu-
ção dos seus objectivos e as que se destinam a assegurar
a ligação com a Comissão Europeia e os Estados mem-
bros da União Europeia.

2 — No âmbito das funções referidas no número ante-
rior, incumbe ao INTF, designadamente:

a) Divulgar os documentos relativos à interope-
rabilidade do sistema ferroviário transeuropeu
de alta velocidade, nomeadamente as ETI
aplicáveis;

b) Publicar a lista das normas harmonizadas adop-
tadas no âmbito do presente diploma, e das nor-
mas portuguesas que adoptem tais normas, se
for caso disso.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 16
de Março de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho — Joaquim
Augusto Nunes Pina Moura — António Luís Santos
Costa — José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa — José
Mariano Rebelo Pires Gago.

Promulgado em 19 de Abril de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 12 de Maio de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO I

Sistema ferroviário transeuropeu de alta velocidade

1 — Infra-estruturas:

a) As infra-estruturas do sistema ferroviário euro-
peu de alta velocidade serão as das linhas da
rede transeuropeia de transportes:

Que forem especialmente construídas para
serem percorridas a alta velocidade;

Que tenham sido especialmente adaptadas
para serem percorridas a grande veloci-
dade.

Essas infra-estruturas podem incluir linhas de
malhagem e de ligação, em especial junções de
linhas novas ou adaptadas para alta velocidade
com linhas de ligação às estações centrais das
cidades, para as quais as velocidades têm de
atender às condições locais;

b) As linhas de alta velocidade compreendem:

As linhas especialmente construídas para alta
velocidade, equipadas para velocidades
geralmente iguais ou superiores a
250 km/h;

As linhas especialmente adaptadas para alta
velocidade, equipadas para velocidades da
ordem dos 200 km/h;

As linhas especialmente adaptadas para alta
velocidade de carácter específico devido a
entraves topográficos, de relevo ou de
ambiente urbano, cuja velocidade deve ser
adaptada caso a caso.

2 — Material circulante — os comboios de alta velo-
cidade de tecnologia avançada devem ser concebidos
para assegurar uma circulação segura e sem ruptura:

A uma velocidade mínima de 250 km/h, nas linhas
especialmente construídas para alta velocidade,
que permitam, no entanto, atingir velocidades
que ultrapassem os 300 km/h em circunstâncias
adequadas;

A uma velocidade da ordem dos 200 km/h, nas
linhas existentes especialmente adaptadas;

À máxima velocidade possível, nas restantes linhas.

3 — Coerência das infra-estruturas e do material cir-
culante — os serviços de comboios de alta velocidade
pressupõem a existência de uma perfeita coerência entre
as características das infra-estruturas e as do material
circulante. O nível de desempenho, a segurança, a qua-
lidade dos serviços e o respectivo custo dependem dessa
coerência.

ANEXO II

Subsistemas

1 — Para efeitos do disposto no presente diploma,
o sistema que constitui o sistema ferroviário transeu-
ropeu de alta velocidade pode ser subdividido em sub-
sistemas, que correspondem:

1.1 — Quer a domínios de carácter estrutural:

Infra-estruturas;
Energia;
Controlo-comando e sinalização;
Material circulante;

1.2 — Quer a domínios de carácter funcional:

Manutenção;
Ambiente;
Exploração;
Utentes.

2 — Para cada um dos referidos subsistemas, a lista
dos aspectos relativos à interoperabilidade encontra-se
enunciada nos mandatos confiados ao organismo repre-
sentativo comum encarregado da elaboração dos pro-
jectos de ETI.

Se necessário, a lista dos aspectos relativos à inte-
roperabilidade enunciada nos mandatos é definida com
exactidão pelo organismo representativo comum.

3 — São, designadamente, considerados parâmetros
fundamentais para a realização da interoperabilidade
os seguintes elementos:

Parâmetros fundamentais:

Gabarito mínimo das infra-estruturas;
Raio de curvatura mínimo;
Bitola dos carris;
Esforços máximos na via;
Comprimento mínimo dos cais;
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Altura dos cais;
Tensão de alimentação;
Geometria das catenárias;
Características do ERTMS (European Rail

Traffic Management System);
Carga por eixo;
Comprimento máximo dos comboios;
Gabarito do material circulante;
Características eléctricas-limite do material

circulante;
Características mecânicas-limite do material

circulante;
Características da exploração relacionadas

com a segurança dos comboios;
Características-limite relativas aos ruídos exte-

riores;
Características-limite relativas às vibrações

exteriores;
Características-limite relativas às perturba-

ções electromagnéticas exteriores;
Características-limite relativas aos ruídos

internos;
Características-limite relativas ao condiciona-

mento do ar;
Características relativas ao transporte de pes-

soas deficientes.

ANEXO III

Requisitos essenciais

1 — Requisitos de âmbito geral:
1.1 — Segurança:
1.1.1 — A concepção, a construção ou o fabrico, bem

como a manutenção e a vigilância dos componentes crí-
ticos para a segurança, e, em especial, dos elementos
envolvidos na circulação dos comboios, devem garantir
uma segurança em consonância com os objectivos fixa-
dos para a rede, mesmo que se verifiquem as situações
degradadas especificadas;

1.1.2 — Os parâmetros relativos ao contacto roda-car-
ril devem observar os critérios de estabilidade de rola-
mento necessários para garantir a circulação com toda
a segurança à velocidade máxima autorizada;

1.1.3 — Os componentes utilizados devem resistir às
solicitações normais ou excepcionais especificadas
durante todo o período de serviço. Devem limitar-se
as consequências em termos de segurança da sua avaria
fortuita através da utilização de meios adequados;

1.1.4 — A concepção das instalações fixas e do mate-
rial circulante, bem como a escolha dos materiais uti-
lizados, devem processar-se por forma a limitar a defla-
gração, a propagação e os efeitos do fogo e do fumo
em caso de incêndio;

1.1.5 — Os dispositivos destinados a serem manobra-
dos pelos utentes devem ser concebidos por forma a
não porem em risco a sua segurança em caso de uti-
lizações previsíveis que não sejam conforme com os pro-
cedimentos afixados;

1.2 — Fiabilidade e disponibilidade — a vigilância e
manutenção dos elementos fixos ou móveis envolvidos
na circulação dos comboios devem ser organizadas, efec-
tuadas e quantificadas por forma que os referidos ele-
mentos continuem a desempenhar a sua função nas con-
dições previstas;

1.3 — Saúde:
1.3.1 — Não devem ser utilizados nos comboios e

infra-estruturas ferroviárias materiais susceptíveis, pelo
modo como são utilizados, de colocar em perigo a saúde
das pessoas que a elas tenham acesso;

1.3.2 — A escolha, a aplicação e a utilização destes
materiais devem processar-se por forma a limitar a emis-
são de fumos ou gases nocivos e perigosos, designa-
damente em caso de incêndio;

1.4 — Protecção do ambiente:
1.4.1 — As consequências para o ambiente da implan-

tação e exploração do sistema ferroviário transeuropeu
de alta velocidade devem ser avaliadas e tomadas em
consideração aquando do projecto do sistema, em con-
formidade com as disposições comunitárias vigentes;

1.4.2 — Os materiais utilizados nos comboios e nas
infra-estruturas devem evitar a emissão de fumos ou
gases nocivos e perigosos para o ambiente, nomeada-
mente em caso de incêndio;

1.4.3 — O material circulante e os sistemas de ali-
mentação de energia devem ser concebidos e realizados
para serem electromagneticamente compatíveis com as
instalações, os equipamentos e as redes públicas ou pri-
vadas com as quais possa haver interferências;

1.5 — Compatibilidade técnica — as características
técnicas das infra-estruturas e das instalações fixas
devem ser compatíveis entre si e com as dos comboios
que possam circular no sistema ferroviário transeuropeu
de alta velocidade.

Se o respeito dessas características se revelar difícil
nalgumas partes da rede, podem ser aplicadas soluções
temporárias que garantam a compatibilidade futura.

2 — Requisitos específicos de cada subsistema:
2.1 — Infra-estruturas:
2.1.1 — Segurança — devem ser tomadas medidas

adaptadas para evitar o acesso ou intrusões indesejáveis
nas instalações das linhas de alta velocidade;

Devem ser tomadas medidas para limitar os perigos
corridos pelas pessoas, nomeadamente aquando da pas-
sagem nas estações de comboios de alta velocidade;

As infra-estruturas acessíveis ao público devem ser
concebidas e realizadas por forma a limitar os riscos
para a segurança das pessoas (estabilidade, incêndio,
acesso, evacuação, cais, etc.);

Devem ser previstas disposições apropriadas que
tenham em conta as condições específicas de segurança
nos túneis de grande comprimento;

2.2 — Energia:
2.2.1 — Segurança — o funcionamento das instala-

ções de alimentação de energia não deve comprometer
a segurança dos comboios de alta velocidade, nem a
das pessoas (utentes, pessoal envolvido na exploração,
moradores da vizinhança e terceiros);

2.2.2 — Protecção do ambiente — o funcionamento
das instalações de alimentação de energia não deve exce-
der os limites especificados de perturbação do ambiente;

2.2.3 — Compatibilidade técnica — os sistemas de ali-
mentação de energia eléctrica utilizados no sistema fer-
roviário transeuropeu devem:

Permitir que os comboios atinjam o nível de desem-
penho especificado;

Ser compatíveis com os dispositivos de captação
instalados nos comboios;

2.3 — Controlo-comando e sinalização:
2.3.1 — Segurança — as instalações e as operações de

controlo-comando e de sinalização utilizados no sistema
ferroviário transeuropeu de alta velocidade devem pos-
sibilitar uma circulação de comboios que apresente um
grau de segurança correspondente aos objectivos fixados
pela rede;
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2.3.2 — Compatibilidade técnica — qualquer nova
infra-estrutura para alta velocidade ou material circu-
lante novo para alta velocidade construídos ou desen-
volvidos após a adopção de sistemas de controlo-co-
mando e de sinalização compatíveis devem estar adap-
tados à utilização de tais sistemas;

Os equipamentos de controlo-comando e de sinali-
zação instalados nos postos de condução dos comboios
devem possibilitar a exploração normal do sistema fer-
roviário transeuropeu de alta velocidade nas condições
especificadas;

2.4 — Material circulante:
2.4.1 — Segurança — as estruturas do material circu-

lante e das ligações entre veículos devem ser projectadas
por forma a protegerem as áreas destinadas aos pas-
sageiros e de condução em caso de colisão ou des-
carrilamento;

Os equipamentos eléctricos não devem comprometer
a segurança de funcionamento das instalações de con-
trolo-comando e de sinalização;

Devem ser adoptadas medidas no que respeita ao
acesso aos componentes sob tensão, a fim de não pôr
em perigo a segurança das pessoas;

Devem existir dispositivos que, em caso de perigo,
permitam aos passageiros assinalá-lo ao condutor e ao
pessoal que os acompanha entrar em contacto com este;

As portas de acesso devem estar dotadas de um sis-
tema de abertura e fecho que garanta a segurança dos
passageiros;

Devem ser previstas saídas de emergência, que devem
ser assinaladas;

Devem ser previstas disposições apropriadas que
tenham em conta as condições específicas de segurança
nos túneis de grande comprimento;

A bordo dos comboios é obrigatória a existência de
um sistema de iluminação de emergência com uma
intensidade e uma autonomia suficientes;

Os comboios devem dispor de uma instalação sonora
que permita a transmissão de mensagens aos passageiros
pelo pessoal de bordo e de controlo em terra;

2.4.2 — Fiabilidade e disponibilidade — em caso de
situação degradada especificada, a concepção dos equi-
pamentos vitais de rolamento, tracção e travagem, bem
como de controlo-comando, deve permitir a prossecução
da missão do comboio sem consequências nefastas para
os equipamentos que se mantenham em serviço;

2.4.3 — Compatibilidade técnica — os equipamentos
eléctricos devem ser compatíveis com o funcionamento
das instalações de controlo-comando e de sinalização;

As características dos dispositivos de captação de cor-
rente devem possibilitar a circulação dos comboios com
base nos sistemas de alimentação de energia do sistema
ferroviário transeuropeu de alta velocidade;

As características do material circulante devem per-
mitir-lhe circular em todas as linhas em que esteja pre-
vista a sua exploração;

2.5 — Manutenção:
2.5.1 — Saúde — as instalações técnicas e os proce-

dimentos utilizados nos centros de manutenção não
devem ser prejudiciais para a saúde das pessoas;

2.5.2 — Protecção do ambiente — as instalações téc-
nicas e os procedimentos utilizados nos centros de manu-
tenção não devem ultrapassar os níveis de perturbação
admissíveis para o meio ambiente;

2.5.3 — Compatibilidade técnica — as instalações de
manutenção destinadas aos comboios de alta velocidade

devem permitir efectuar operações de manutenção da
segurança, higiene e conforto em todos os comboios
para que tenham sido projectadas;

2.6 — Ambiente:
2.6.1 — Saúde — a exploração do sistema ferroviário

transeuropeu de alta velocidade deve observar os níveis
regulamentares em matéria de perturbações sonoras;

2.6.2 — Protecção do ambiente — a exploração do
sistema ferroviário transeuropeu de alta velocidade não
deve causar um nível de vibrações no solo inadmissível
para as actividades e o meio atravessado nas proximi-
dades das infra-estruturas e em condições normais de
manutenção;

2.7 — Exploração:
2.7.1 — Segurança — o esforço de coerência no que

respeita às regras de exploração das redes e as qua-
lificações dos condutores e do pessoal de bordo devem
assegurar uma exploração internacional segura;

As operações e periodicidade da manutenção, a for-
mação e qualificações do pessoal de manutenção e o
sistema de garantia da qualidade instituídos pelos ope-
radores envolvidos nos centros de manutenção devem
assegurar um elevado nível de segurança.

2.7.2 — Fiabilidade e disponibilidade — as operações
e periodicidade da manutenção, a formação e quali-
ficação do pessoal de manutenção e o sistema de garan-
tia da qualidade instituídos pelos operadores envolvidos
nos centros de manutenção devem assegurar um elevado
nível de fiabilidade e disponibilidade do sistema;

2.7.3 — Compatibilidade técnica — o esforço de coe-
rência no que respeita às regras de exploração das redes,
bem como as qualificações dos condutores, do pessoal
de bordo e do pessoal de gestão da circulação, devem
assegurar a eficácia da exploração do sistema ferroviário
transeuropeu de alta velocidade.

ANEXO IV

Componentes de interoperabilidade

Declaração «CE» — de conformidade — de aptidão para a utilização

1 — Componentes de interoperabilidade — a decla-
ração «CE» aplica-se aos componentes de interopera-
bilidade relacionados com a interoperabilidade do sis-
tema ferroviário transeuropeu de alta velocidade. Estes
componentes de interoperabilidade podem ser:

1.1 — Componentes banalizados — trata-se de com-
ponentes que não são específicos do sistema ferroviário
e que podem ser utilizados sem alterações noutros
domínios;

1.2 — Componentes banalizados com características
específicas — trata-se de componentes que não são pro-
priamente específicos do sistema ferroviário, mas que
devem apresentar comportamentos funcionais especí-
ficos se utilizados no domínio ferroviário;

1.3 — Componentes específicos — trata-se de com-
ponentes específicos das aplicações ferroviárias.

2 — Domínios de aplicação — a declaração «CE»
abrange:

Quer a avaliação, por um ou mais organismos ava-
liadores e verificadores, da conformidade intrín-
seca de um componente de interoperabilidade,
considerado isoladamente, com as especificações
técnicas que deve observar;

Quer a avaliação/apreciação, por um ou mais orga-
nismos, da aptidão para a utilização de um com-
ponente de interoperabilidade, analisado no res-
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pectivo contexto ferroviário, nomeadamente
caso estejam envolvidos interfaces, avalia-
ção/apreciação essa feita em relação às especi-
ficações técnicas, nomeadamente de carácter
funcional, que devem ser respeitadas;

Os processos de avaliação aplicados pelos organismos
avaliadores e verificadores nas fases de projecto e de
produção envolvem os módulos relativos às diversas
fases dos procedimentos de avaliação da conformidade
dos componentes de interoperabilidade e às regras de
aposição e de utilização da marcação «CE» de confor-
midade dos subsistemas e devem respeitar as regras defi-
nidas nas ETI.

3 — Conteúdo da declaração «CE» — a declaração
«CE» de conformidade ou de aptidão para a utilização,
bem como os documentos que a acompanham, devem
estar datados e assinados.

Esta declaração deve ser redigida na mesma língua
que as instruções de utilização e abranger os elementos
que se seguem:

Referências do diploma;
Nome e endereço do fabricante ou do respectivo

mandatário estabelecido na Comunidade (indi-
car o nome da firma e o endereço completo;
se se tratar de um mandatário, indicar igual-
mente o nome da firma do fabricante ou cons-
trutor);

Descrição do componente de interoperabilidade
(marca, tipo, etc.);

Indicação do processo adoptado para declarar a
conformidade ou a aptidão para a utilização;

Quaisquer descrições pertinentes do componente
de interoperabilidade, designadamente as res-
pectivas condições de utilização;

Nome e endereço do organismo ou organismos
notificados que intervieram no processo adop-
tado no que respeita à conformidade ou à apti-
dão para a utilização, bem como data do
certificado de exame, e, se aplicável, duração
e condições de validade do mesmo;

Identificação do signatário habilitado para repre-
sentar o fabricante ou o seu mandatário esta-
belecido na Comunidade.

ANEXO V

Subsistemas

Declaração «CE» de verificação

A declaração «CE» de verificação e os documentos
que a acompanham devem ser datados e assinados.

Esta declaração deve ser redigida na mesma língua
que o processo técnico e abranger os elementos que
se seguem:

Referências do diploma;
Nome e endereço da entidade adjudicante, ou do

respectivo mandatário estabelecido na Comuni-
dade (indicar o nome da firma e o endereço
completo; se se tratar de um mandatário, indicar
igualmente o nome da firma da entidade adju-
dicante);

Descrição sucinta do subsistema;
Nome e endereço do organismo que procedeu à

verificação «CE»;

Referências dos documentos contidos no processo
técnico;

Quaisquer disposições pertinentes, provisórias ou
definitivas, que o subsistema deva satisfazer,
designadamente, se aplicável, as restrições ou
condições de exploração;

Caso seja provisória: prazo de validade da decla-
ração «CE»;

Identificação do signatário.

ANEXO VI

Subsistemas

Verificação «CE»

1 — A verificação «CE» é o processo através do qual
um organismo notificado verifica e atesta, a pedido da
entidade adjudicante ou do seu mandatário estabelecido
na Comunidade, que um subsistema está:

Em conformidade com as disposições da directiva;
Em conformidade com as restantes disposições

regulamentares aplicáveis e pode entrar ao
serviço.

2 — A verificação do subsistema abrange as seguintes
fases:

Concepção global;
Construção do subsistema, que abrange, designa-

damente, a execução dos trabalhos de engenha-
ria civil, a montagem dos componentes e a regu-
lação do conjunto;

Ensaios de recepção do subsistema.

3 — O organismo notificado responsável pela veri-
ficação «CE» elabora o certificado de conformidade des-
tinado à entidade adjudicante ou ao seu mandatário
estabelecido na Comunidade que, por seu turno, elabora
uma declaração «CE» de verificação destinada ao INTF.

4 — O processo técnico que acompanha a declaração
de conformidade deve ser constituído do seguinte modo:

Para as infra-estruturas: planos das estruturas, rela-
tórios de recepção das ferragens e relatórios de
ensaio e de controlo dos betões;

No que respeita aos outros subsistemas: desenhos
de conjunto e de pormenor da execução, esque-
mas eléctricos e hidráulicos, esquemas dos cir-
cuitos de comando, descrição dos sistemas
informáticos e dos automatismos, instruções
de funcionamento e manutenção, etc.;

Lista dos componentes de interoperabilidade incor-
porados no subsistema;

Cópias das declarações «CE» de conformidade ou
de aptidão para a utilização de que os compo-
nentes devem estar munidos, acompanhadas, se
aplicável, das notas de cálculo correspondentes
e de uma cópia dos relatórios dos ensaios e exa-
mes efectuados por organismos notificados com
base nas especificações técnicas comuns, certi-
ficado do organismo notificado encarregado da
verificação «CE», que ateste que o projecto está
em conformidade com as disposições do presente
diploma, acompanhado das notas de cálculo cor-
respondentes, por si assinado e especificando,
se aplicável, as reservas formuladas durante a
execução dos trabalhos e ainda não retiradas,
e acompanhado dos relatórios de visita e de audi-
toria elaborados no âmbito da sua missão, tal
como especificado nos n.os 5.3 e 5.4.
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5 — Vigilância:
5.1 — O objectivo da vigilância «CE» é ter a certeza

de que as disposições decorrentes do processo técnico
foram observadas durante a realização do subsistema.

5.2 — O organismo notificado encarregado de veri-
ficar a realização deve ter acesso permanente aos esta-
leiros, às oficinas de fabrico, às áreas de armazenamento
e, se aplicável, de pré-fabrico, às instalações de ensaio
e, em termos mais gerais, a todos os locais que considere
necessários para o desempenho da sua missão. A enti-
dade adjudicante ou o seu mandatário estabelecido na
Comunidade deve enviar-lhe ou tomar medidas para
que lhe sejam enviados todos os documentos úteis para
este efeito, designadamente os desenhos de execução
e a documentação técnica relativa ao subsistema.

5.3 — O organismo notificado encarregado de veri-
ficar a realização deve efectuar auditorias periódicas,
a fim de se certificar da observância do disposto na
directiva, e apresentar, nessa sequência, um relatório
de auditoria aos profissionais responsáveis pela reali-
zação. O organismo pode exigir ser convocado para cer-
tas fases da obra.

5.4 — Além disso, o organismo notificado pode efec-
tuar visitas sem aviso prévio ao estaleiro ou às oficinas
de fabrico. Na sequência dessas visitas, pode efectuar
auditorias completas ou parciais. Deve apresentar um
relatório da visita e, se necessário, um relatório de audi-
toria aos profissionais responsáveis pela realização.

6 — O processo completo previsto no n.o 4 deve ser
entregue, em apoio de certificado de conformidade emi-
tido pelo organismo notificado encarregado da recepção
do subsistema em ordem de marcha, à entidade adju-
dicante ou ao seu mandatário estabelecido na Comu-
nidade. O processo deve acompanhar a declaração «CE»
de conformidade que a entidade adjudicante enviar ao
INTF.

A entidade adjudicante deve conservar uma cópia do
processo durante todo o tempo de vida do subsistema.
O processo deve ser enviado aos restantes Estados mem-
bros que o solicitem.

7 — Cada organismo notificado deve editar periodi-
camente as informações pertinentes relativas a:

Pedidos de verificação «CE» recebidos;
Certificados de conformidade emitidos;
Certificados de conformidade recusados.

8 — Os processos e a correspondência relativos aos
procedimentos de verificação «CE» devem ser redigidos
em português.

ANEXO VII

Critérios mínimos que devem ser tidos em consideração
para a notificação de organismos

1 — O organismo, o seu director e o pessoal encar-
regado de executar as operações de verificação não
podem intervir, nem directamente nem como manda-
tários, na concepção, fabrico, construção, comercializa-
ção, manutenção ou exploração dos componentes de
interoperabilidade ou dos subsistemas. Isto não exclui
a possibilidade de uma troca de informações técnicas
entre o fabricante ou o construtor e o organismo.

2 — O organismo e o pessoal encarregado do controlo
devem executar as operações de verificação com a maior
integridade profissional e a maior competência técnica

e não devem estar sujeitos a quaisquer pressões e inci-
tamentos, nomeadamente de ordem financeira, que pos-
sam influenciar a sua apreciação ou os resultados da
sua verificação, em especial provenientes de pessoas ou
grupos de pessoas interessadas nos resultados das
verificações.

3 — O organismo deve dispor de pessoal e possuir
os meios necessários para cumprir de modo adequado
as tarefas técnicas e administrativas ligadas à execução
das verificações: deve igualmente ter acesso ao material
necessário para as verificações excepcionais.

4 — O pessoal encarregado dos controlos deve pos-
suir:

Uma boa formação técnica e profissional;
Um conhecimento satisfatório dos requisitos dos

controlos que efectua e uma prática suficiente
desses controlos;

A aptidão necessária para redigir os certificados,
as actas e os relatórios que constituem a mate-
rialização dos controlos efectuados.

5 — Deve ser garantida a independência do pessoal
encarregado dos controlos. A remuneração de cada
agente não deve ser feita em função do número de con-
trolos que efectuar nem dos resultados desses controlos.

6 — O organismo deve fazer um seguro de respon-
sabilidade civil.

7 — O pessoal do organismo está sujeito a sigilo pro-
fissional em relação a todas as informações que obtiver
no exercício das suas funções no âmbito do presente
diploma, excepto em relação às autoridades adminis-
trativas competentes do Estado em que exerce as suas
actividades.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Decreto-Lei n.o 94/2000

de 23 de Maio

A evolução e as transformações tecnológicas verifi-
cadas nos últimos anos, bem como as questões que as
novas tecnologias e o desenvolvimento fulgurante dos
sistemas de comunicação e informação colocam em rela-
ção ao futuro, constituem desafios imperativos a moder-
nização e à criação de infra-estruturas adequadas em
diversos sectores da economia, sob pena de desfasa-
mento e atraso em face das novas realidades.

No sector da economia social, a gestão dos jogos
sociais, cuja exploração está atribuída em regime de
exclusivo para todo o território nacional à Santa Casa
da Misericórdia de Lisboa, carece, particularmente, da
indispensável utilização das novas tecnologias, urgindo
adaptá-la às opções telemáticas entretanto disponíveis.

Na verdade, Portugal é ainda um dos raros países
que não evoluíram, na última década, para um sistema
de exploração de jogos sociais em tempo real (vulgo
online), não aproveitando, consequentemente, as inú-
meras vantagens do uso de tais tecnologias na defesa
e melhoria do interesse público que está subjacente à
actividade que aquela instituição, já com cinco séculos
de existência, prossegue no domínio das causas sociais.


